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REQUERIMENTO Nº ____, DE 2016 
(Da Subcomissão de Governança Metropolitana) 

 Requer, nos termos regimentais, a 

realização de Reunião de Trabalho para discutir a 

governança metropolitana nas regiões brasileiras à 

luz dos Estatutos da Metrópole e das Cidades.  

 
 
 

          
    Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, a 

realização de reunião de trabalho para discutir a governança metropolitana nas 

regiões brasileiras à luz dos Estatutos da Metrópole (Lei Nº 13.089, de 12 de janeiro 

de 2015) e das Cidades (Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001), com do Senhor Luiz 

José Pedretti, Vice-Presidente da Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano 

S/A – Emplasa, e Coordenador do Processo de Criação de Regiões Metropolitanas 

no Estado de São Paulo. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A preocupação com a questão metropolitana não é recente, o debate se inicia 

na década 1960. A Constituição Cidadã de 1988 contemplou o fenômeno 

metropolitano de forma diversa da Carta de 1967, além de regiões metropolitanas, 

são previstas duas novas unidades regionais − aglomerações urbanas e 

microrregiões − e a competência para a criação de tais unidades foi transferida da 

União para os Estados. Diante desse novo marco constitucional, a partir de 1988, 

houve uma verdadeira febre de criação de regiões metropolitanas.  
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Hoje, de acordo com dados levantados pelo Fórum Nacional das Entidades 

Metropolitanas (FNEM), cuja administração se encontra sob a responsabilidade da 

Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S.A. (Emplasa), existem, no Brasil, 

68 regiões metropolitanas, 5 aglomerações urbanas e 3 Regiões Integradas de 

Desenvolvimento (Ride). 

As Regiões Metropolitanas são máquinas de crescimento econômico; 

contudo, detêm persistentes disparidades sócio-espaciais em termos de renda e 

acesso a serviços (desigualdades centro-periferia). Merece destacar que, 

exatamente nessas regiões, encontra-se a maior parte da atividade econômica 

nacional, como a produção de bens ou prestação de serviços. É aí também que se 

observa a ocorrência dos maiores impactos ambientais, em razão do processo 

descontrolado da urbanização. E, consequentemente, esses fatores, somados a 

outros igualmente complexos, acabam levando às desigualdades sociais e regionais 

em todo o país. Assim, percebemos que são necessárias medidas, como: ampliar a 

visibilidade da problemática metropolitana no debate nacional; centrar-se nos casos 

que deram certo nacional e internacionalmente; avaliar as necessidades de 

financiamento e as estratégias para mobilizar recursos para as áreas metropolitanas; 

identificar oportunidades para a coordenação do uso e ocupação do solo com as 

políticas e investimentos nas áreas de transporte e habitação, entre outras. 

Dessa forma, acreditamos ser de grande importância os Estatutos da Cidade 

e da Metrópole, esses Estatutos, facilitaram as evoluções quanto ao tema de 

governança metropolitana. Porém, entendemos que poderá ser feito muito mais, 

como por exemplo, a criação de mais legislações voltadas às regiões 

metropolitanas. Leis, essas, que poderão regular ações que facilitarão a governança 

nessas regiões. Também, é necessário sensibilizar cidadãos, políticos e governantes 

de todos os níveis, para além dos interesses locais, despertar a consciência 

metropolitana, de maneira que a nova governança interfederativa sirva à realidade 

carente de planejamento, promovendo, de fato, a integração de políticas públicas, 

entre estados e municípios, a organização, o planejamento e a execução das 

funções públicas de interesse comum e, principalmente, a redução das 
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desigualdades sociais e regionais, estas presentes em todos os grandes 

aglomerados urbanos nacionais. 

Pelo exposto, requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e ouvido 

o plenário, a aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Comissões, em        de maio de 2016. 

 

Deputado MIGUEL HADDAD  

PSDB/SP 


